




PROJETO DE LEI Nº  652, DE 2 002
“DÁ DENOMINAÇÃO A DELEGACIA DE POLÍCIA”






A Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo decreta:






Artigo 1º- Passa a denominar-se “JAMIL SUDAHIA “ a Delegacia de Polícia do município de José Bonifácio, em São Paulo.






Artigo 2º- Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.






JUSTIFICATIVA





Jamil Sudahia nasceu no dia 03 de novembro de 1924, na cidade de Birigüi, no Estado de São Paulo.






Era filho de Feres Nicolau Sudahia e de Regina Buchala Sudahia. Casou-se com Lydia Casen Sudahia e da união nasceram os filhos Jamil Sudahia Filho e Marisa Sudahia Mendonça.






Formou-se como Contador pela Escola Técnica de Comércio de Marília, em São Paulo.






Promoveu vários loteamentos na região. 






Posteriormente foi funcionário público estadual, atuando como Diretor da 49ª Ciretran- Circunscrição de Trânsito até aposentar-se.






Foi Presidente da Câmara de José Bonifácio por 5(cinco) anos, a saber: 1970, 1971, 1972, 1979 e 1980. Foi vereador por 29(vinte e nove) anos, no período de 1956 a 1959(PSB); 1960 a 1963(PSB); 1964 a 1968(UDN); 1969 a 1972(ARENA); 1977 a 1982(PDS) e 1983 a 1988(PDS).






Foi autor de inúmeros benefícios aos munícipes, através de indicações, requerimentos, moções, ofícios, projetos de lei e de títulos de cidadãos, como por exemplo o outorgado ao Monsenhor Angelo Angioli, através do Projeto de lei nº 04, de 27 de julho de 1963.






Veio a falecer no dia 14 de julho de 2000, aos 75 anos de idade, sendo sepultado no município de José Bonifácio, terra que abraçou de coração.






A denominação da Delegacia de Polícia de José Bonifácio é um anseio de toda a população e mesmo daqueles que atuaram ao seu lado no Parlamento Municipal, independente de partidos, pelos relevantes serviços que prestou a comuna.






Sala das Sessões, em      /         /         ,

a) VALDOMIRO LOPES
VL/AF/af
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